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INDICO, nos termos do artigo 159 da Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, que determine a elaboração de estudos acerca da criação e implantação das varas especializadas e câmaras reservadas em conflitos fundiários urbanos e agrários.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura tem fundamento no artigo 126 da Constituição Federal, no artigo 86 da Constituição do Estado e em outros da Carta Magna, como no seu Preâmbulo ao afirmar que a mesma está comprometida com a “solução pacífica das controvérsias”, bem como com a celeridade processual, esta manifestada textualmente no inciso LXXVIII do seu artigo 5º.

A história do meio rural brasileiro sempre foi marcada pela violência, pela exclusão e pela insegurança jurídica. 

Nos últimos anos, ações articuladas entre governos, Judiciário e Ministério Público têm conseguido reduzir o número de conflitos, minimizando suas consequências e criando outro ambiente no campo, com mais segurança jurídica e garantia de direitos. 

Em 2009, o Conselho Nacional de Justiça criou o Fórum Nacional para Monitoramento e Resolução dos Conflitos Fundiários Rurais e Urbanos. Composto por magistrados, o Fórum atua para dar efetividade aos processos judiciais e prevenir conflitos.

Em 11 Estados foram criadas varas agrárias. Essas instituições vêm trabalhando com os movimentos sociais para substituir a cultura de violência e impunidade por um ambiente de respeito aos direitos constitucionais.

Uma união de esforços pautada pela compreensão comum de que mediação e negociação são procedimentos modernos e adequados ao tratamento democrático dos conflitos.

Somente assim será possível substituir a violência pelo diálogo e pelo bom senso. 

Esta é a razão da presente Indicação, dada sua importância para a promoção da salvaguarda da segurança jurídica, da paz social, da regularização fundiária e do desenvolvimento econômico das regiões abrangidas pelas varas especializadas.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato
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